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PROJETO DE LEI 769/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 173

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Mensagem 173. Falta parecer da Comissão de Finanças e Orçamento. Deputado Ezequiel Neiva. Isso é um convênio federal para a Agero.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores Deputados, trata-se do Projeto de Lei 769/2020, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 416.570,50, em favor da Unidade Orçamentária Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia – AGERO.”.
Nosso parecer, também, por se enquadrar dentro da técnica fiscal e orçamentária, nosso parecer é favorável pela Comissão de Finanças e Orçamento. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o parecer do nobre Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
